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952	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N° 12 SEXTA-FEIRA, 17 JAN 1997

Art. 1 1 Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e as Funções Gratificadas nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
flmdacional, exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e
classificação, as quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1 O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos
órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções Gratificadas, de acordo com a legislação pertinente.

§ 2 No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos
estatutos aos termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art. 21 O quantitativo constante do Anexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fiundacional, em decorrência de legislação específica editada até a data da publicação desta
Medida Provisória.

Art. 32 Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional, mediante fixação ou adequação de
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções Gratificadas

Art. 42 Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser
efetuados mediante apostilamento.

Parágrafb único, O apostilamento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de
vinte dias contados da-data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura
regimental ou do estatuto do qual decorra.

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.543,
de 18 de dezembro de 1996.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 72 Revoga-se aLei n2 9.018, de 30 de março de 1995.

Brasília, 16 de janeiro de 1997; l762da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luis Carlos Bresser Pereira

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

NATUREZA ESPECIAL 52

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
DAS-8 140
DAS-5 567
DAS-4 1.797

DAS-3 2.825
DAS-2 6.389
DAS-1 7.380

SUBTOTAL 19.018

FUNÇÃO GRATIFICADA
FG-1 9.166

FG-2 8.649
FG-3 11.699

SUBTOTAL 29.514

TOTAL 48.844

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.544-18, DE 16 DE JANEIRO DE 1997.

Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das Forças
Armadas, altera dispositivos das Leis n 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, e 8.237, de 30 de setembro de 1991,
dispõe sobre o Auxílio-Funeral a ex-Combatentes, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar

Art. 2 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga de 12 de agosto de 1995 até 31 de agosto de 1996, de acordo como Anexo 1, e a
partir de 1 de setembro de 1996, de acordo com o Anexo ifi.

Art. 32 Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidores de que trata o art. 1, no valor constante do Anexo E.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de
Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35,40,42 e 86 da Lei n2 8.237, de 30 de setembro de 1991;

b) será considerada, até a sua extinção, para efeito de pensões e remuneração na
inatividade.

A.rt 42 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art. 52 o inciso ifi da alínea "b" do § 1 1 do art. 32 da Lei n2 6.880, de 9 de dezembro de
1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - os da reserva remunerada, e, excepcionalmente, os reformados, executando tarefa
por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada."

Art. 62 Os arts. 68, 75 e 86 da Lei n2 8.237, de 1991, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 68...........................................

§ 1 1 O Adicional de Inatividade integrará, para fins de cálculo de pensão, a estrutura de
remuneração do militar falecido em serviço ativo, inclusive com menos de trinta anos de serviço,
com base nos percentuais estabelecidos na Tabela VI do Anexo II desta Lei.

§ 2 Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no parágrafo anterior, para os já
falecidos, vigorarão a partir de 1 1 de dezembro de 1996."

"Art. 75...........................................................................................................................

VIU - multa por ocupação irregular de Próprio Nacional Residencial."

"Art. 86. Ao militar da reserva remunerada, exceto quando convocado, reincluldo,
designado ou mobilizado, e, excepcionalmente, ao reformado, que prestarem tarefa por tempo
certo a qualquer das Forças Armadas, será conferido adicional pro labore calculado sobre os
proventos que efetivamente estiver percebendo."

Art. 72 Ao ex-Combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei n2 5.315, de 12 de setembro de 1967, e que esta
percebendo Pensão Especial, será concedido Auxilio-Funeral, para ressarcimento das despesas efetuadas,
até o limite equivalente ao valor do soldo de Segundo-Tenente.

Parágrafo único. O Auxílio-Funeral será ressarcido pelo órgão responsável pelo
pagamento da Pensão Especial à pessoa que houver custeado o funeral do ex-Combatente, mediante
requerimento.

Art. 8 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.544,
de 18 de dezembro de 1996.

Art. 92 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se os arts. 41 e 100 da Lei n9 8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 16 de janeiro  de 1997; l76 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Antonio Kandir

Clovis de Barros Carvalho

ANEXO!

TABEL', DE ESCALONAMENTO DOS FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (GCET)
(Conforme alt 2')

- flTflTflTQ rÁT.1O 21UT TTDT TCATfl1O amor fl OflT flfl flC At 1rO Aflrrr na rOfl,TnflDn

POSTO FATOR

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXÉRCiTO ETENENTE-BRIGADEIRO 0,733

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 0,688

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 0,644

CAPITÃO-DE-MAB-E-GUERRA E CORONEL 0,534

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0,495

CAPiTÃO-DE-CORVETA E MAIO51. 0,428

CAPiTÃO-TENENTE E cAPrrÃo 0,341

PRIMEIRO-TENENTE 0.302

SEGUNDO-TENENTE 0,266

ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

FATOR

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço 	 GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL

militar inicial.	 ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO)
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ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ULTIMO ANO) 0,055

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,049

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0,049

GRUMETE 0,049

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,040

m - PRACAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,377

PRIMEIRO-SARGENTO 0,317

SEGUNDO-SARGENTO 0,263

TERCEIRO-SARGENTO 0,221

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MÓR 0,143

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 0,123

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,109

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1'
CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE P CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO)

0,089

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE 2' CLASSE

0,082

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0,065

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE V CLASSE -	 0,049

ANEXOU

I-&-lr-flL, l

-	 POSTO VALOR (R$)

AIIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 453,30

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 425,40

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 398,40

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRAE CORONEL 330,30

cAprrÃo-DF-FRAGATAE TENENTE-CORONEL 306,00

CAPiTÃO-DE-CORVETA E MAJOR 264,30

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 210,60

PRIMEIRO-TENENTE 186,90

SEGUNDO-TENENTE 164,70

fl - PP A(ÁS PSPRCIATS- 
--	 GRADUAÇÃO VALOR S)

GUARDA.MARINIIAE ASPIRANTE-A-OICIAL 110,70

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 19,20

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA RESERVA

1740

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
(ÚLTIMO ANO) 16,20

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
(DEMAIS ANOS) 14,40

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 14,40

GRUMETE 14,40

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA
RESERVA 1 	12,00

m PQA(AS

-	 GRADUAÇÃO VALOR")

SUBOFICIAL, E SUBTENENTE 110,70

PRIMEIRO-SARGENTO 93,00

SEGUNDO-SARGENTO 77,10

TERCEIRO-SARGENTO 65,10

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MÓR 42,00

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 36,30

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 32,10

MARINHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E
SOLDADO DE 1' CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS),
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA
(ENGAJADO) 26.40

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-
CLARIM OU CORNETEIRO DE 2' CLASSE 24,00

SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE 2 CLASSE (ENGAJADOS E NÃO
ESPECIALIZADOS) 19,20

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 14.40

ANEXO III
TABELA DE CALCULO DA GCET

*T 'rTOT T('ATTVA qrsornr A CAT flA 5W AT RANTR-flF..P.SOhJADRA

POSTO	 - FATOR

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIOADEIRO 1,466

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 1,376

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 1,288

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 1,068

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0,990

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 0,856

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 0,682

PRIMEIRO-TENENTE 0,604

SEGUNDO-TENENTE 0,532

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0,754

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 0,130

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,118

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,110

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,098

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - 0,098

GRUMETE	 • 0,098

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,080

EI - PRACAS(FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,754

PRIMEIRO-SARGENTO 0,634

SEGUNDO-SARGENTO 0,526

TERCEIRO-SARGENTO 0,442

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MÓR 0,286

TAJFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 0,246

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,218

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1'
CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS). SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 0,178

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRODE2' CLASSE 0.164

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0,130

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 0,098

- Valor do soldo de Almirante-de-Esquadra (Base para cálculo da GCET para os oficiais). 	 ES 618,00

2- Valor do soldo de Guarda-Marinha (Base para cálculo da GCET para as praças) 	 R$ 293,10

MEDIDA PROVISORIA N9 1.545-14, DE 16 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a Seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 92, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
fundos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6 1 da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

- Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;
II - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR
ifi - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTEEDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 9°, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 21 A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n ° 22, de 27 de agosto de
1990, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 9 °, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Fica ratificada a recriação do Fundo Aeroviário, de que trata a Lei n° 9.276, de 9
de maio de 1996, que continua a funcionar nos termos da respectiva legislação, aplicando-se-lhe o
disposto no parágrafo único do art. la.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n ° 1.545,

de 18 de dezembro de 1996.

Ai-t. 5 1 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de j An eàpo de 1997; 176° da Independência e 109 ° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PedPo Malan
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.546-15, DE 16 DE JANEIRO DE 1997.

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISIPASEP, de que tratam o art
239 da Constituição e as Leis Complementares n° 7, de 7 de setembro de 1970, e n° 8, de 3 de dezembro
de 1970.
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ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ULTIMO ANO) 0,055

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,049

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0,049

GRUMETE 0,049

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,040

m - PRACAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,377

PRIMEIRO-SARGENTO 0,317

SEGUNDO-SARGENTO 0,263

TERCEIRO-SARGENTO 0,221

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MÓR 0,143

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 0,123

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,109

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1'
CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE P CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO)

0,089

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE 2' CLASSE

0,082

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0,065

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE V CLASSE -	 0,049

ANEXOU

I-&-lr-flL, l

-	 POSTO VALOR (R$)

AIIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 453,30

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 425,40

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 398,40

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRAE CORONEL 330,30

cAprrÃo-DF-FRAGATAE TENENTE-CORONEL 306,00

CAPiTÃO-DE-CORVETA E MAJOR 264,30

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 210,60

PRIMEIRO-TENENTE 186,90

SEGUNDO-TENENTE 164,70

fl - PP A(ÁS PSPRCIATS- 
--	 GRADUAÇÃO VALOR S)

GUARDA.MARINIIAE ASPIRANTE-A-OICIAL 110,70

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 19,20

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA RESERVA

1740

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
(ÚLTIMO ANO) 16,20

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
(DEMAIS ANOS) 14,40

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 14,40

GRUMETE 14,40

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA
RESERVA 1 	12,00

m PQA(AS

-	 GRADUAÇÃO VALOR")

SUBOFICIAL, E SUBTENENTE 110,70

PRIMEIRO-SARGENTO 93,00

SEGUNDO-SARGENTO 77,10

TERCEIRO-SARGENTO 65,10

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MÓR 42,00

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 36,30

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 32,10

MARINHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E
SOLDADO DE 1' CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS),
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA
(ENGAJADO) 26.40

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-
CLARIM OU CORNETEIRO DE 2' CLASSE 24,00

SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE 2 CLASSE (ENGAJADOS E NÃO
ESPECIALIZADOS) 19,20

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 14.40

ANEXO III
TABELA DE CALCULO DA GCET

*T 'rTOT T('ATTVA qrsornr A CAT flA 5W AT RANTR-flF..P.SOhJADRA

POSTO	 - FATOR

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIOADEIRO 1,466

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 1,376

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 1,288

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 1,068

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0,990

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 0,856

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 0,682

PRIMEIRO-TENENTE 0,604

SEGUNDO-TENENTE 0,532

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0,754

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 0,130

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,118

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,110

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,098

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - 0,098

GRUMETE	 • 0,098

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,080

EI - PRACAS(FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,754

PRIMEIRO-SARGENTO 0,634

SEGUNDO-SARGENTO 0,526

TERCEIRO-SARGENTO 0,442

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MÓR 0,286

TAJFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 0,246

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,218

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1'
CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS). SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 0,178

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRODE2' CLASSE 0.164

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0,130

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 0,098

- Valor do soldo de Almirante-de-Esquadra (Base para cálculo da GCET para os oficiais). 	 ES 618,00

2- Valor do soldo de Guarda-Marinha (Base para cálculo da GCET para as praças) 	 R$ 293,10

MEDIDA PROVISORIA N9 1.545-14, DE 16 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a Seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 92, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
fundos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6 1 da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

- Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;
II - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR
ifi - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTEEDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 9°, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 21 A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n ° 22, de 27 de agosto de
1990, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 9 °, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Fica ratificada a recriação do Fundo Aeroviário, de que trata a Lei n° 9.276, de 9
de maio de 1996, que continua a funcionar nos termos da respectiva legislação, aplicando-se-lhe o
disposto no parágrafo único do art. la.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n ° 1.545,

de 18 de dezembro de 1996.

Ai-t. 5 1 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de j An eàpo de 1997; 176° da Independência e 109 ° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PedPo Malan
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.546-15, DE 16 DE JANEIRO DE 1997.

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISIPASEP, de que tratam o art
239 da Constituição e as Leis Complementares n° 7, de 7 de setembro de 1970, e n° 8, de 3 de dezembro
de 1970.
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